
Digitalização de 

documentos

Orientações



▪ Para não gerar trabalho excessivo, os documentos devem ser digitalizados à medida em

que seus conteúdos forem necessários dentro de processos do SEI.

▪ Se possível, documentos devem ser solicitados já no formato digital, para reduzir a

entrada e manipulação de papel no órgão.

▪ O SEI não realiza digitalização de documentos. Esse processo deve ser realizado antes

com a utilização de escanners e softwares adequados.

O que devo digitalizar ?



Configurações recomendadas do scanner ou software 
para digitalização:

▪ Fonte: https://www.tcm.go.gov.br/portalmanuais/wp-content/uploads/2018/08/Cartilha-

Digitaliza%C3%A7%C3%A3o-de-Documentos-Minist%C3%A9rio-da-Fazenda.pdf



OCR:
▪ OCR é uma tecnologia utilizada por equipamentos ou softwares para reconhecer

caracteres a partir de um arquivo de imagem. Através de sua utilização obtém-se um

arquivo de texto editável por um computador.

▪ A qualidade da conversão depende da qualidade do documento. Não é recomendado

utilizar OCR em documentos com muitas imagens, tabelas complexas ou sem bordas,

diagramas, desenhos, documentos com imagens de fundo ou com fundo escuro. O

documento deve ser predominantemente de texto e com poucos efeitos.

▪ Deve-se cuidar com o idioma contido no documento e no especificado para conversão.

▪ Documentos com fontes falhas ou muito pequenas devem ter uma resolução (dpi)

aumentada e o brilho ajustado.



Dúvidas?
Fale conosco!

Nossos Ramais:

• Sistemas: 3311-5574

Nosso E-mail:

• informatica@cra-pr.org.br
Assessoria de Tecnologia da Informação

Conselho Regional de Administração do Paraná

Rafael G. C. Vianna

Analista de Sistemas

mailto:processos@araucaria.pr.gov.br

